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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 53/2024
ASSUNTO: 
Inclui no Calendário Oficial do Município o evento Amantes da Antiguidade.
AUTOR: Vereador Cula

      Consta na justificativa que o presente projeto de Lei visa incluir no Calendário Oficial do Município o evento “Amantes da Antiguidade”, a ser comemorado anualmente no mês de abril como parte integrante das festividades do aniversário da cidade.
      Além disso, a justificativa ainda ressalta que objetivo do evento é promover e estimular o interesse cultural e histórico através da exposição de veículos antigos e o comércio responsável de objetos. Além disso, poderão ser realizadas Palestras e Workshops, Concursos Culturais, Exposições e Feiras educativas com a participação da comunidade. 
      A preservação das antiguidades é fundamental para a construção da identidade local, bem como para a valorização da história e do conhecimento que nossas gerações anteriores nos legaram.
      No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.
       Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de abril de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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